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As medidas de combate ao incumprimento no crédito, aprovadas quinta-feira em
Conselho de Ministros, abrangem os empréstimos à habitação e também ao consumo. O
objectivo do Governo é prevenir o malparado e promover a negociação entre os clientes
e o banco, de forma a evitar a execução judicial. As novas regras entram em vigor em
Janeiro de 2013.
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Para responder ao crescimento

acelerado do número de

famílias com dificuldades em

pagar os créditos, o Governo

aprovou ontem, em Conselho de Ministros, um diploma para responder ao fenómeno do

incumprimento. No final do segundo semestre havia 709.230 portugueses com dívidas em atraso à

banca.

As medidas destinam-se aos "consumidores que se revelem incapazes de respeitar os compromissos

financeiros assumidos perante instituições de crédito, por factos de natureza diversa, em especial o

desemprego e a quebra anómala dos rendimentos", pode ler-se no comunicado do Conselho de

Ministros divulgado ontem.

São três as bases em que assenta o novo diploma. Por um lado, foi aprovada a criação, pelas

instituições de crédito, de um plano de acção para o risco de incumprimento, o PARI. Este mecanismo

obrigará as instituições financeiras à "fixação de medidas de detecção precoce de riscos de

incumprimento e de sinais de degradação financeira, o apoio a consumidores que comuniquem

dificuldades no cumprimento das obrigações e a adopção célere de medidas susceptíveis de prevenir a

entrada dos referidos contratos em incumprimento", esclareceu fonte oficial do Ministério das Finanças.

Caso o cliente não seja capaz de pagar as prestações, os bancos têm de accionar o PERSI, que se

destina à resolução extrajudicial de situações de incumprimento. Contudo, este mecanismo só será

accionado quando "a instituição de crédito considere a situação de incumprimento recuperável",

segundo o Ministério da Economia. Não é explicitado que tipo de medidas serão adoptadas, mas

tipicamente a negociação com o banco envolve o prolongamento do prazo do empréstimo ou períodos

em que apenas são pagos os juros.

Perante uma situação de incumprimento, o cliente tem 90 dias para negociar uma solução com o

banco. O consumidor "poderá solicitar o apoio de entidades especializadas no estabelecimento de um

plano de recuperação", explicou a mesma fonte.

PREMIUM

Imprimir Noticia http://www.jornaldenegocios.pt/imprimirNews_v2.php?id=578541&pn=1

1 de 5 17-09-2012 12:06



O diploma aprovado na quinta-feira cria uma rede extrajudicial de apoio aos consumidores. Dela farão

parte entidades especializadas reconhecidas pela Direcção-geral do Consumidor formadas e apoiadas

também pelo Banco de Portugal. "Este sistema de apoio, que será gratuito para os consumidores,

assumirá um carácter de proximidade e ampla cobertura territorial", diz o Ministério da Economia.

Os novos procedimentos serão de adopção obrigatória pelos bancos e têm um carácter permanente.

Destinam-se a todas as instituições de crédito, incluindo bancos. E abrangem quer contratos para a

compra de casa, quer empréstimos ao consumo. O ministério aponta para o "início do ano de 2013" a

entrada em vigor do diploma.

As medidas agora aprovadas serão complementadas pelas propostas que estão em discussão na

Assembleia da República. O novo pacote legislativo para o crédito à habitação será votado em plenário

no próximo dia 21 de Setembro.
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